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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Rcf. Contrato • 062120J9. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAut - PI - CNPJ: 
0l.612.593/0001-00 

CO TRATADA: TlCJANE BATISTA LIMA - CPF: 048.525.853-69 

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços, peta CONTRATADA 
junto ao CO RATANTE, como Enfermeiro Responsável Técoi.co (R1): que terá sob sua 
responsabilidade o planejamento, organização, direção, ooordenaçlio, execução e avaliação dos 
serviços de Enfermagem, junto a Unidade Básica de Saúde "Patnorino Lages Rebelo" - oen.tro em 
Morro do Chapéu do Piauí. 

VALOR ME SAL: RS 1.200,00 (wn mil e duzentos reais) 

PRAZO ~E EXECUÇÃO: 12 (do.ie) meses. 

FONTE O'E RECURSO: Recurso.s provenientes do FUS / PMAQ. 

DATA DA ASSINATURA: 01/02/2019. 

SIGNATÁRIOS: Marcos Henrique Fones Rebêlo, pelo CO RATANTE e Ticüme Batista, 
pela CONTRATADA. 

□~ -
PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail .com 

Portaria GAB nº: 003/20 19. 

Morro do Chapéu do Piauí {PI), 03 de janeiro de 2.019. 

O PREFEITO MUNICIPAL MORRO DO CHAPEU DO PIA I (PI) no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO os termos do arti,go 83 da Lei oº 0018/97, que tra1a da 
Licença Para T ratar de Interesses Particulares. 

R SOLVI!.: 

I - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTEIU:SSES 

PARTICULARES, ao servidor Mário da Silva Oliveira, Motorista, portador do CPF nº 

386.239.943-53 e RG nº I.01 9.892.-SSP/PI, pelo o período de 03/011'2019 a 03/01/202!. 

II • Revogadas as disposições cm contrário, a presente Portaria entra em vigor a 

partir de SW1 publica_,;o. 

GABfNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPE DO 

PIAU[ (PI), aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove (03/0112019). 

Dê.se ciência, publ iq'l!e-s.:: e cumpra-se 

~o~bel~ 
Ptefeioo Mwricipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail.com 

Portaria o• 0119/20.19 M~n:-o (lo Chaph1 do P iaui- PI, 17 de j11ociro de 2019. 

CONFBRE A /ORNADA INTEGRAL DE 40 

(Q ARENTA) HORAS SEMANAIS, AO SERVIDOR 

QUE CUMPRIU OS REQUISITOS DO ART. 23 DA LBI 

MUNICIPAL O OS612001 E DÁ OUTRAS 

PROVIDOCIAS. 

MARCOS HENRIQ _ FORTES REBELO, prefeito do Município de 

Mo.rro do Chiipéu do Piaul., Estado do Piaul, no uso d.e suas 8.lrlbuiçõcs lcguis, e; 

CONSIDERANDO II disposição constwitc no art. 23 da Lei Municipal nº 056 de 18 

dezembro de 2001(Di;.J)Õc sobre o P lano de Carreira e &tlário;; do M~i,té-rio Público 

Municipal de Morro do Cbaptu do Piaw/PI; 

RESOLVE: 

ATt.t• Conceder a jornada integral ele 40 (quarenta) horas semanais à servidora Vilani 

Alves de Souü, professora da rede pública municipel de Morro do Chap<!u do Piaul/PI, nos 

termos d.o a:rt. 23 da Lei Municip!I! n• 0!>6 de 18 dezembro de 2001. 

Art. 2• Esta portaria entm cm vigor na data de sua publicação, fi cando revogada,; as 

disposições.,,., contràr.io. 

GABINETE DO PREFEITO MONlCIPAL DO MORRO DO CHAPEU DO PIAUl 

(PI), aos dt::z.essctc dias do rnb de janeiro do ano de dois mil e dc.z.cnovc (17/0 1/2019) 

RBgl.rtre-se e publlqu~-$t:, 

Morro do Chapéu do Pia·u·I, l ~eiro' de 2019. 

~O REBELO 
Prefeito Municlp11I 


